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Quatro anos depois da eliminação das taxas de roaming na UE, em 15/06/2017, a Presidência 

Portuguesa do Conselho iniciará negociações com o Parlamento Europeu para reformular as 

regras sobre os serviços de roaming. O Regulamento (UE) 2015/2120, usado para abolir a taxas 

dos serviços de roaming, continuará em vigor até 30/06/2022. Em consequência, os embaixadores 

dos Estados Membros acordaram num mandato de negociação para alargar o atual quadro 

regulamentar sobre roaming nas redes públicas de comunicações móveis na UE. 

O aumento no uso dos serviços de voz, SMS e, em especial, de dados cidadãos em roaming 

sugere efetivamente a existência de benefícios na abolição das taxas de roaming. Ainda assim, as 

autoridades europeias consideram que um verdadeiro mercado interno das telecomunicações 

exige a eliminação total das discrepâncias entre serviços domésticos e em roaming. 

Uma avaliação do mercado realizada pela Comissão, em 29/11/2019 mostra que, o essencial, não 

só não houve alteração do nível concorrencial, como não é expectável que venha a ser alterado.  

Considerando também que não existe uma rede móvel única que abranja todos os estados-

membros, os fornecedores dependem do acesso de diferentes operadores nos estados-membros 

visitados para fornecerem serviços de comunicações móveis aos seus clientes em toda a UE, a 

Comissão conclui que o mercado não está pronto para remover a atual regulamentação. 

Para alem de medidas relativas a certos segmentos, a proposta estabelece que a duração da 

experiência gratuita "roam-like-at-home" deve ser prolongada por mais dez anos, até 2032, ainda 

assim, o conteúdo da proposta inicial acrescenta algumas alterações ao regulamento atual. Os 

preços grossistas, por exemplo, serão aumentados, numa medida indispensável para assegurar a 

sustentabilidade do mercado, passando de €0,004/seg e €2,00 para mensagens SMS e por gigabyte 

de dados transmitidos para €0,007/seg e €2,25, respetivamente. 

 

 

© MACEDO VITORINO 

 

 

 

 

 

 

Esta informação é fornecida apenas para 

fins gerais e não constitui 

aconselhamento profissional. 

O mandato foi acordado para as negociações 

com o Parlamento Europeu relativas ao 

prolongamento da duração da experiência 

"roam-like-at-home" para os utilizadores de 

comunicações móveis em toda a UE. 

mailto:jvitorino@macedovitorino.com
mailto:PAlmeida@macedovitorino.com
mailto:afeiteiro@macedovitorino.com
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/en/ip_19_6410

